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CONVOCAÇÃO  
 

 
No uso da prerrogativa estabelecida no inciso II do art. 14 do Regimento Interno do Conselho Universitário – 
CONSUNI, convoco Vossa Senhoria para reunião extraordinária da Câmara de Ensino de Graduação - 
CEG a realizar-se no dia 16 de outubro de 2024, com início às 13:30h, por videoconferência, através da 
Plataforma Moodle, no endereço https://www.moodle.udesc.br/, com a seguinte ordem dos trabalhos: 
 
1. Ata: nº 44 da reunião ordinária de 17-09-2024, SGPe nº 43424/2024; 

 
2. Expediente:  
Posses: Da Profª Fernanda Romaguera P. dos Santos, como titular, e Caroline Rushel, como suplente – 
Representantes Docentes do CEFID. 
 
Inclusão em pauta PROCESSO Nº 42697/2024 
 
 
3. Ordem do Dia: 

 
3.1.  PROCESSO Nº 37703/2024; origem: UDESC/REIT/PROEN - PRÓ-REITORIA DE ENSINO; 

interessado: FUNDACAO UNIVERSIDADE DO ESTADO DE SC UDESC; assunto: Alteração de 
data do Jisudesc 2024 no calendário acadêmico; relatora conselheira Cléia Demétrio Pereira. 
Processo não apreciado em razão da ausência da relatora na sessão de 17-09-2024. 
Decisão: Aprovado por unanimidade, o parecer da relatora, favorável à solicitação . A 
decisão será expressa por meio de Resolução nº 008/2024-CEG a ser publicado no sitio 
oficial da Secretaria dos Conselhos. 
 

3.2.  PROCESSO Nº 43419/2024; origem: UDESC/REIT/PROEN - PRÓ-REITORIA DE ENSINO; 
interessado: FUNDACAO UNIVERSIDADE DO ESTADO DE SC UDESC; assunto: calendário 
acadêmico 2025; relator conselheiro Giovanni Lemos de Melo. 
Decisão: Aprovado por maioria, o parecer do relator, favorável ao calendário. A decisão será 
expressa por meio de Resolução nº 009/2024-CEG a ser publicado no sitio oficial da 
Secretaria dos Conselhos. 

 
3.3.  PROCESSO Nº 17302/2024; origem: UDESC/CEART/AC - Departamento de Artes Cênicas; 

interessado: BIANCA SCLIAR CABRAL MANCINI; assunto: Solicitação de alteração de pequena 
monta no quadro de equivalências da reforma curricular aprovada no processo SGPE 17015/2023; 
relator conselheiro Julíbio David Ardigo. 
Decisão: Processo retirado de pauta pela senhora presidente no expediente, pelo nao 
recebimento do mesmo e postagem do parecer por parte do relator. 

 
3.4.  PROCESSO Nº 8830/2024; origem: UDESC/CEART/ ARV - Departamento de Artes Visuais; 

interessado: ROSANA TAGLIARI BORTOLIN; assunto: Solicitação de ajuste de pequena monta no 
projeto pedagógico do novo currículodo curso de Licenciatura em Artes Visuais. DAV/CEART.; 
relatora conselheira Débora Cristina Brandt. 
Decisão: Aprovado por unanimidade, o parecer do relator, favorável à solicitação. A decisão 
será expressa por meio de Resolução nº 010/2024-CEG a ser publicado no sitio oficial da 
Secretaria dos Conselhos. 

 
3.5.  PROCESSO Nº 14649/2024; origem: UDESC/REIT/NEAB - Núcleo de Estudos Afro-Brasileiros; 

interessado: MARIA HELENA TOMAZ; assunto: Encaminhamento de Proposta de Resolução sobre 
a instituição da Política de Ações Afirmativas e Diversidades da Universidade do Estado de Santa 
Catarina, pela Comissão de Ações Afirmativas e Diversidades da UDESC legalmente constituída 
por Ato do Reitor.; relatora conselheira Cléia Demétrio Pereira; 
Decisão: Vista concedida a conselheira Thais Silva Beltrame, retornará na pauta de 12-11-
2024. 
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PROCESSO A SER SUBMETIDO À INCLUSÃO EM PAUTA (ingressou após o prazo de fechamento da 
convocação): 
 

3.6.  PROCESSO Nº 42697/2024; origem: UDESC/FAED/HIS - Departamento de História; 
interessado: LUCIANA ROSSATO; assunto: Aprovação da profa. Luciana Rossato como 
Coordenadora Institucional do PIBIDna UDESC (aprovado ad referendum pelo Reitor em 
04/10/2024 por meio do Despacho nº 427/2024, fls. 17 dos autos); relator conselheiro Rogério 
Simões. 
Decisão: Aprovado por unanimidade, o parecer do relator, favorável a homologação do 
“ad referendum”. A decisão será expressa por meio de Parecer nº 004/2024-CEG a ser 
publicado no sitio oficial da Secretaria dos Conselhos. 
 

 
 

Comunicações Pessoais. 
 

 
Florianópolis, 04 de outubro de 2024. 
 
 

    Profª Drª Julice Dias 
    Presidente da CEG/CONSUNI 


